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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de Diná Inez de Oliveira Silva ao

prédio do Conjunto Habitacional localizado na Rua

dos Carvalhos, s/nº, Bairro Jardim Olidel, em

Alumínio
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo  1º  -  Passa a  denominar-se  “Diná  Inez  de  Oliveira  Silva”  o  prédio  do  Conjunto  Habitacional
localizado na Rua dos Carvalhos, s/nº, Bairro Jardim Olidel, no município de Alumínio.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

          Diná Inez de Oliveira Silva nasceu em 24 de maio de 1950 na cidade de Machado/MG. Era uma
mulher de família simples, de oito irmãos, e desde jovem ajudava financeiramente a sua família, quer seja
na roça ou no açougue familiar.
 
          Veio conhecer a cidade de Alumínio em uma de suas férias na casa de seus tios, que moravam na
Vila Industrial. Seu tio Francisco Oliveira era mestre de obras na mesma empresa de seu futuro esposo
Ari  Pires Ribeiro da Silva -  Taquarinha. Começaram a namorar à distância e se casaram em 16 de
fevereiro de 1968. Seu marido Ari era secretário do Dr. Antonio de Castro Figueroa, diretor da CBA,
homem que incentivava os estudos, sendo que os funcionários da empresa tinham que estudar e passar
de ano, além mostrar seus boletins na empresa.
 
          Vendo e convivendo com essa política de educação surgiu o desejo aliado à necessidade de voltar
a estudar para poder ajudar a sua família.  Com o apoio do seu esposo e do Dr.  Figueiroa voltou a
estudar, muito embora essa situação fosse rara naquela época, sobretudo para uma mulher casada.
Lidou com preconceitos de todos os tipos, mas mesmo assim foi para a escola Isaura Krueger, onde
concluiu o ensino fundamental.
 
          Depois foi para Sorocaba fazer Magistério na escola OSE, sendo esse só o início da sua jornada
acadêmica - primeiramente Pedagogia, acompanhada da licenciatura, coordenação e administração;
depois  veio  a  Faculdade  de  História  e  várias  pós-graduações,  sempre  buscando  mais  e  mais
conhecimento.
 
          Em decorrência da sua luta pelo conhecimento e reconhecimento da mulher, pela educação de
todos e para todos, veio o convite de fazer parte da Comissão de Emancipação da Cidade de Alumínio,
que era distrito do Município de Mairinque. E mais uma vez com o apoio do seu esposo Ari, participou de
reuniões, assembleias, passeatas, comissões, mobilização dos munícipes, plebiscito da cidade, viagens
para Brasília lutando junto com a Comissão para tão sonhada emancipação da cidade, que foi sancionada
em 31 de dezembro de 1991.
 
          Foi Vereadora na primeira eleição de Alumínio em 1992 e eleita em 1996 a única mulher Presidente
da Câmara. Como vereadora participou da Lei orgânica do município, do símbolo, brasão, bandeira, cores
da cidade e da definição da data de aniversário de Alumínio. Enfim, contribuiu ativamente para muitas
benfeitorias que a cidade conquistou.
 
          Atuou  incansavelmente  na  política  e  na  educação  até  os  últimos  minutos  de  sua  vida.  Foi
professora,  coordenadora,  diretora  de  escola,  diretora  do  Departamento  de  Educação  da  PMA,
Coordenadora da Escola da Família, recebeu menção honrosa pela Diretoria de Ensino da Região de São
Roque juntamente com a UNESCO, entre outras homenagens.
 
          Mãe de cinco filhos - Maria de Lurdes, Jackeline, Aristóteles, Alex (falecido) e Areta, administrava a

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390038003900300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390038003900300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390038003900300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



vida de esposa, mãe, professora, vereadora, como ninguém. Depois vieram genros, nora, sete netos e
dois bisnetos. A mulher podia sim ser dona de casa, trabalhar e estudar como ela sempre fez.
 
         Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação desta justa homenagem e
juntamos a informação técnica da Divisão de Pesquisa Jurídica em atendimento a Lei  Estadual  nº
14.707/2012, ressaltando que a proposta é a reapresentação do PL n.º 523, de 2020, de autoria deste
mesmo parlamentar, arquivado nos termos do artigo 177 do Regimento Interno.
 
 
 
 

Edmir Chedid - UNIÃO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA 

 
 

            PESQUISA DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
 

 

                                 São Paulo, 20 de agosto de 2020 

 
PL  523/2020 

 

 

Autor: Deputado Edmir Chedid 

 

Assunto: Passa a denominar-se “Diná Inez de Oliveira Silva” o prédio do Conjunto 

Habitacional localizado na Rua dos Carvalhos, s/nº, Bairro Jardim Olidel, no 

município de Alumínio. 

 

Fontes de Pesquisa: Sistema do Processo Legislativo – SPL e Portal da 

ALESP – Legislação. 

 

Conclusão: Não foi encontrada lei estadual que dê denominação a outro próprio 

do Estado com o nome do homenageado. A presente propositura deve estar 

instruída com o documento de informação sobre o próprio a ser denominado, 

expedido pelo órgão responsável, conforme previsto no Artigo 1º, I, c, da Lei 

Estadual nº 14.707/2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e 

repartições públicas estaduais. 

 

Verificação de matéria correlata: Não foi encontrado outro PL idêntico em 

tramitação. 

 

     jfrc 

 




